
FR.2024.1993 
 

 

Belo Horizonte, 26 de julho de 2024  

 

À  

 
A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HDRICOS – 
SEAMA/ SECEX-ES 

A/C: MARGARETH BATISTA SARAVA COELHO  
Secretária Executiva do Comitê Gestor Pró Rio Doce - ES 

- PROTOCOLO VIA SISTEMA ELETRÔNICO – 
 
 

CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO– CT-ECLET  

A/C: COORDENADORA MARIANA NEVES 

- PROTOCOLO VIA SISTEMA ELETRÔNICO – 
 

 

Ref. Resposta ao Ofício Nº 028/2024/SECEX-ES/SEAMA, referente a 

composição de orçamento do PG33 

 

Prezada, 

 

 A Fundação Renova (“Fundação”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na 

Avenida Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, no Município de Belo Horizonte/MG, 

CEP 30.112-021, vem, por seu representante abaixo assinado, responder ao 

Ofício Nº 028/2024/SECEX-ES/SEAMA, sobre os questionamentos quanto ao 

racional e a metodologia para definição dos recursos do Programa de Educação 

Ambiental para Revitalização da bacia do Rio Doce (PG33).   

 Informamos que para delimitação da distribuição dos recursos 

compensatórios, no âmbito do PG33, utilizamos como base de referência a 

combinação de duas variáveis, a extensão territorial do município e sua 
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população. Dessa forma, atualmente a distribuição percentual dos recursos, dos 

três (3) projetos dos programas do PG33, busca observar a proporção dessas 

variáveis por município, o que de forma agregada resulta em 25% de aporte aos 

municípios do Espírito Santo e 75% aos municípios de Minas Gerais. Os valores 

podem variar para mais ou menos a depender de metas específicas dos projetos e 

planos de trabalho fechado com as instituições. 

 Para atendimento dos municípios incluídos pelo CIF, na área de abrangência 

socioeconômica de atuação da Fundação, no ES, o racional mencionado acima 

segue vigente e seu resultados passa a ser 56% para os municípios de Minas 

Gerais e 44% para os do Espírito Santo. 

 Aos projetos já iniciados, não se aplicará redistribuição dos valores orçados, 

na medida em que os investimentos já estão consolidados. Para o Projeto 

Fortalecimento de Redes e Política Públicas e o Processo de Interface, cabe ao 

sistema CIF com apoio da CT-ECLET definir a melhor opção, frente a estratégia de 

alocação de recurso compensatório. 

 Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição 

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.  

  

 Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a 

presente. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Fundação Renova 

Felipe Moura de Andrade 

Gerente de Educação, Cultura e Turismo 
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